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NOVO TRIBUTOS

UNIÃO

Imposto seletivo (IS)

• Incidência:
 - Imposto sobre produção , comercialização ou importação 

de Bens e Serviços prejudiciais à saúde  (provável 
cobrança sobre cigarros e bebidas). Na extração, haverá 
cobrança  limitada a 1%. 

• Base Cálculo e Alíquotas:
 - Integra a base de cálculo do ICMS, ISS, IBS e CBS.

• Particularidades:
 - 10% do Imposto Seletivo arrecado pela União será 

destinado a Estados e Distrito Federal e 25% dessa 
parcela irá para os municípios 

 - Manutenção da Zona Franca de Manaus e Áreas de Livre 
Comércio

IPI, COFINS & IPI - CBS

• Incidência:
 - Bens Materiais e Imateriais, Direitos Ou Serviços 

• Base Cálculo e Alíquotas:
 - A ser definida em Lei Complementar

• Estados e municípios

ICMS & ISS - IBS

Incidência:
 - Bens materiais e imateriais, direitos ou serviços 
 - Importação de bens materiais e imateriais, direitos ou 

serviços 

• Base Cálculo e Alíquotas:
 - A serem definidas em Lei Complementar 
 - Alíquota referencial fixada pelo Senado, sendo que, cada 

Ente Federativo definirá sua própria alíquota (Alíquota 
Somada = Estados + Municípios)
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 - Aplicável para energia elétrica, serviços de 
telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e 
minerais.

Redução da alíquota em 60%, para operações  do segmentos 
de bens e serviços: Educação, Saúde; Dispositivos Médicos e de 
Acessibilidade para Pessoas com Deficiência; Medicamentos 
e Produtos de cuidados básicos à saúde menstrual; Transporte 
Coletivo de Passageiros Rodoviário e Metroviário, Produtos 
Agropecuários, aquícolas, Pesqueiros, Florestais e Extrativistas 
Vegetais In Natura; Insumos Agropecuários, Alimentos  
Destinados ao Consumo Humano e Produtos de Higiene 
Pessoal consumido por famílias de baixa renda, Produções 
Artísticas, Culturais, Jornalísticas e Audiovisuais Nacionais, 
Bens e serviços relacionados a soberania e segurança nacional, 
segurança da informação e segurança cibernética.

• Particularidades:
 - Tributação no destino
 - Vedados benefícios fiscais 
 - Permitidos tratamentos diferenciados 
 - Cashback para Pessoas Físicas - operações com 

fornecimento de energia elétrica e com gás liquefeito de 
petróleo

 - Saldos credores acumulados – tratativa por Lei 
Complementar 

 - Manter a Zona Franca de Manaus, Áreas de 
Livre Comércio e Tratamento Diferenciado para 
Biocombustíveis para o hidrogênio de baixa emissão de 
carbono.

• Implementação – Principais Aspectos 
 - Esforço de Estados e Municípios para unificar a  

legislação. 
 - Definição de processo administrativo para a  

tratativa e fiscalização do tributo 
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IPTU

Poderá ter sua base de cálculo 
atualizada pelo Poder Executivo, 
conforme critérios estabelecidos em Lei 
Municipal

ITCMD

Será progressivo

Competência do Estado de domicílio do 
de cujus

IPVA

Incidência:

Poderá ter Alíquotas diferenciadas 
em função do tipo, valor, utilização e 
impacto ambiental. 

Particularidades:

Incidência sobre veículos automotores 
terrestres, aquáticos e aéreos aeronaves 
agrícolas e operadores certificados, 
embarcações de pessoa jurídica com 
outorga para prestação de serviços 
ou que pratique pesca industrial, 
artesanal, científica ou de subsistência, 
plataformas, tratores e máquinas 
agrícola)

50% da arrecadação do IPVA pelos 
Estados será destinada aos Municípios.

IMPOSTO MANTIDOS E REPAGINADOS
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2026 - IBS 0,1% e CBS 0,9%

Em 31/12/2026 – redução do IPI nos 
termos de Lei Complementar

2027 - CBS cobrança integral e 
extinção do PIS e COFINS

2027 - IPI reduzido a 0%, exceto em 
relação aos

produtos que também tenham 
industrialização na ZFM

2027 – IS cobrança integral

De 2027 a 2028 - IBS 0,05% (Estado) 
e 0,05% 

(Município). CBS reduzida em 0,1%.

Até 2028 - IBS cobrado com redução 
do percentual referente à CBS

De 2029 a 2032 – ICMS e ISS reduzidos 
proporcionalmente, 

bem como seus benefícios ficais 
também 

A partir de 2033 - extinção do IPI, ICMS 
e ISS

De 2029 a 2078 IBS com distribuição 
proporcional

TRANSIÇÃO
TIMELINE
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CIDE-ZFM
 - Foi suprimida do texto. 
 - Mantido o IPI, a partir de 2027, em 

relação aos produtos que tenham 
industrialização incentivada na 
ZFM, conforme estabelecido em 
lei complementar e não incidirá de 
forma cumulativa com o IS

REGIMES ESPECÍFICOS:

Combustíveis, lubrificantes, serviços 
financeiros, operações com bens 
imóveis, plano de assistência à saúde e 
concursos de prognósticos, operações 
contratadas pela administração pública, 
sociedades cooperativas, serviços de 
hotelaria, parques de diversão, parques 
temáticos, agências de viagens e de 
turismo, bares e restaurantes, atividade 
esportiva desenvolvida por Sociedade 
Anônima do Futebol (“SAF”) e aviação 
regional;

REDUÇÃO DE 30% DAS 
ALÍQUOTAS DA CBS E DO IBS A SER 
ESTABELECIDA

 POR LEI COMPLEMENTAR - Prestação 
de serviços de profissão intelectual, 
de natureza científica, literária ou 
artística, desde que sejam submetidas a 
fiscalização por conselho profissional.

REDUÇÃO DE 100% DAS 
ALÍQUOTAS DA CBS E DO IBS A SER 
ESTABELECIDA

 POR LEI COMPLEMENTAR – produtos, 
hortícolas, frutas e ovos, dispositivos 
médicos, dispositivos de acessibilidade 
para pessoas com deficiência, serviços 
prestados por Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação (“ICT”) 
sem fins lucrativos, automóveis de 
passageiros adquiridos por pessoas com 
deficiência e pessoas com transtorno 

do espectro autista ou que destinem o 
automóvel para táxi 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Municípios e Distrito Federal poderão 
instituir contribuição, para custeio, 
expansão e a melhoria do serviço de 
iluminação pública e de sistemas de 
monitoramento para segurança e 
preservação de logradouros públicos, 
desde que respeitem o princípio da 
legalidade, da anterioridade e em 
relação a fatos geradores ocorridos 
antes do início da vigência da lei que os 
houver instituído ou aumentado.

OUTROS ASPECTOS




